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O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, através da COPEL – COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e da Pregoeira, 

designada pela Portaria Nº 002/2017, torna público, para conhecimento dos interessados que, na data e horário abaixo indicados, 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em 

Sessão Pública Virtual, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases, que será regida pela Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei Federal Nº 

8.666 e Lei Complementar Nº 123/06, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VENTILADORES, 

PARA AS CRECHES E UNIDADE ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E PLANILHA DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

Recebimento das Propostas de Preços: até ás 08:00horas do dia 28/12/2021. 

Abertura das Propostas: Às 08:00 minutos do dia 28/12/2021. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30 horas do dia 29/12/2021. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

 
1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VENTILADORES, PARA AS 

CRECHES E UNIDADE ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 

PLANILHA DISCRIMINATIVA NESTE EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

a) Anexo I – Modelo de Declaração de existência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação; 

b) Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência, em seu quadro de pessoal, de empregado nos termos do Inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal e Lei Nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto Nº 4358/02; 

c) Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

d) Anexo IV – Planilha Discriminativa. 

e) Anexo V – Termo de Referência; 

a) Anexo VI – Modelo de Solicitação de Esclarecimentos, Apresentação de Impugnação ou recurso 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas utilizará o Portal do Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S/A, para a 

realização desta Licitação, conforme Convênio de Cooperação Técnica; 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada pela Portaria Nº 002/2017, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o site www.licitacoes-e.com.br; 

2.3. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão 

registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento  

convocatório; 

3.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de Habilitação e Proposta de Preços sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico  quaisquer licitantes que: 

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
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PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 026/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 13621/2021 

 

 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

c) Comprovem possuir os documentos de Habilitação requeridos no Item  9 – Documentação de Habilitação. 

3.2.1. Será admitida a participação de consórcios, atendidas as condições previstas no Art. 33 da Lei nº. 8.666 de 

21/06/1993, e aquelas estabelecidas neste Edital, da forma a seguir. 

a) Em se tratando de consórcio, as participações de empresas ficam condicionadas, além das exigências contidas neste EDITAL, 

ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a.1) Apresentação de instrumento prévio de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, registrado nos órgãos 

competentes, que não deverá revelar dado contido nas PROPOSTAS COMERCIAIS, do qual constem em cláusulas próprias: 

a.2) Denominação do consórcio; 

a.3) Composição do consórcio e indicação da empresa líder,à qual serão conferidos amplos poderes para representar os 

consorciados, ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante a LICITAÇÃO, podendo, inclusive, assumir 

obrigações perante a Administração Pública, que, na hipótese de consórcio entre empresas nacionais e estrangeiras, será 

sempre empresa nacional. 

a.4) Compromissos e obrigações dos consorciados, entre si e em relação ao objeto da LICITAÇÃO, com a especificação, 

inclusive, se for o caso, da divisão das atividades relacionadas à prestação dos serviços entre as empresas consorciadas; 

a.5) Compromisso expresso de responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados sob consórcio na fase de 

LICITAÇÃO e durante a execução do CONTRATO, bem como pelos encargos fiscais e administrativos referentes ao objeto do 

contrato até o seu recebimento definitivo; 

a.6) Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou sob qualquer forma modificada, 

desde a entrega da DOCUMENTAÇÃO até a assinatura do CONTRATO e daí por diante, exceto com autorização prévia e 

expressa do MUNICÍPIO de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal Requisitante, desde que mantidas as 

condições de garantia constantes do edital e do contrato. 

3.2.2. A inabilitação ou desclassificação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação ou desclassificação 

do consórcio. 

3.2.3. Os documentos de todas as consorciadas deverão ser apresentados de acordo com o previsto neste Edital. 

3.2.4. A empresa consorciada fica impedida de participar de outro consórcio ou de oferecer proposta isoladamente 

nesta LICITAÇÃO. 

3.2.5. O instrumento de consórcio não deverá revelar dados contidos na proposta, ainda sigilosos. 

3.2.6. A empresa líder deverá ter amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no 

contrato, receber, dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e 

citação; 

3.2.7. Todos os licitantes do consórcio deverão demonstrar experiência anterior nas atividades exigidas para a 

comprovação de capacidade técnica, admitindo-se o somatório dos quantitativos de cada consorciado, observadas as 

regras constantes do EDITAL e nos termos do artigo 33 da Lei nº8.666/93. 

3.3. As empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da Equipe de Apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao Certame; 

c) Abrir as Propostas; 

d) Analisar a aceitabilidade das Propostas; 

e) Desclassificar Propostas, indicando os motivos; 
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f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da Proposta do lance de Menor Preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos. 
 
 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. Nos casos de microempresa deverá ser apresentado documento emitido pela Junta Comercial comprovando o regime 

diferenciado; 

5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.  

5.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte;  

5.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao Melhor Preço;  

5.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do Certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do item “a” deste item, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do Art. 44 da Lei Complementar Nº 

123/2007, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no item 5.5, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta;  

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 5.6, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do Certame. 

5.7. O disposto nos itens 5.4, 5.5 e 5.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASILS/A 

6.1. Para acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida junto às Agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País; 

6.2. As Pessoas Jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentaçãodeprocuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e participar de 

todos os demais atos e operações no Sistema Eletrônico licitações-e; 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura; 

6.4. A chave para identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente  justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por sua representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas ou ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão  

Eletrônico; 

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos; 

6.7.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso 

identificado”; 

6.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante a Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema Eletrônico ou de sua desconexão. 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das Propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
8. ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1. O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances; 

8.2. Ao oferecer sua proposta no Sistema Eletrônico, o licitante deverá preencher, obrigatoriamente, o campo CONDIÇÕES DO 

PROPONENTE, com as seguintes informações: 

a) Especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas na Planilha Discriminativa, com a descrição 

precisa do que pretende ofertar; 

b) Preço (s) proposto (s) para o (s) lote (s) ofertado(s), expresso (s) em real (is), junto ao (s) qual (is) considerar-se-ão inclusas 

todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza); 

c) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das mesmas em Sessão Pública. As 

propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período 

de 60 (sessenta) dias. 

8.3. No campo Descrição/Observações do sitema deve haver as especificações, Marca/Modelo/Fabricante  de todos os itens, 

sob pena desclassificação. 

8.4. Até a abertura da Sessão Pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
8.5. FORMA DE EXECUÇÃO 

8.5.1. O prazo para entrega do equipamento será de no máximo 10(dez) dias úteis, nos locais a serem definidos pelo Órgão 

gerenciador, contados a partir da data emissão da solicitação de fornecimento; 

8.5.2. Recebimento se dará da seguinte forma: 

a). No prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da ciência da notificação referente à entregados aparelhos, o servidor 

especialmente designado procederá ao recebimento dos equipamentos,limitando-se a verificar sua conformidade com o 

discriminado neste Termo deReferência; 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.5.2.1. Em caso de conformidade, o servidor atestará a fiel execução dos serviços contratados, mediantetermo circunstanciado, 

em 02 (duas) vias, que será assinado pelo servidor, o detentor da Ata, que receberá uma via doreferido termo;  

8.5.2.2. Em caso de não conformidade, o servidor discriminará no termo as irregularidades encontradas eprovidenciará a 

imediata comunicação dos fatos, ficando o detentor da Ata, com o recebimento dotermo, cientificada de que está passível das 

penalidades cabíveis; 

8.5.2.3.O recebimento não exclui a responsabilidade do detentor da Ata pelo perfeito desempenho dosequipamentos fornecidos 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando dautilização dos equipamentos. 

 
9. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal N° 6.404/76 ou Contrato Social em vigor e Alterações, 

devidamente registrado e Consolidado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores; 

b)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c)Cédula de Identidade do representante da empresa; 

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e)Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

 

9.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) CND/Receita Federal, Fazenda Nacional e INSS(Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a 

Receita Federal e a Fazenda Nacional), inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Estaduais; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

h) Prova de Regularida de junto a Justiça doTrabalho(CNDT)–Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da CLT; 

i) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

Regularidade Fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, aplicando-se os termos do item 5 deste 

Edital; 

 

9.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial (neste último caso com a ressalva do subitem 3.3), expedida 

pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o 

caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

9.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 

(com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 
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lançamentos) que comprovem a boa situação financeira da empresa. Os mesmos deverão estar assinados pelo Contabilista 

(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. 

 

9.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 

licitante executados os serviços pertinentes e compatíveis com objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, em caso de dúvida da autenticidade da assinatura, poderá ser exigido o reconhecimento de firma 

passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

a) A Certidão ou Atestado apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o § 3º do Art. 43, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

b) Serão aceitos atestados compatíveis e pertinentes àqueles especificados no objeto deste Edital, em um ou mais Contratos, 

conforme dispõe o § 3º do Art. 30 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

9.4. OUTROS DOCUMENTOS 

9.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de existência de fato superveniente impeditivo de Habilitação, fornecida pela 

empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador – Anexo II; 

9.4.3. Declaração de cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e na Lei Nº 9.854/99, regulamentada 

pelo Decreto Nº 4.358/02, fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador - 

Anexo III; 

9.4.4. A Pregoeira poderá, eventualmente, consultar a Base de Dados dos Órgãos expedidores da documentação obrigatória 

mencionada nos itens 9.1 e 9.2; 

9.4.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

anexos, a Pregoeira inabilitará o licitante; 

9.4.6. Também será Inabilitado o licitante: 

a) Que não atender às condições deste Edital; 

b) Contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente à fase de Habilitação, fato com ela relacionado e que 

enseje na habilitação. 

 

10. DA SESSÃO DO PREGÃO PÚBLICA ELETRÔNICO 

10.4. A partir do horário previsto no Edital terá início à Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

Propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas; 

10.4.2. A Pregoeira verificará as Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital; 

10.4.3. A desclassificação de Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

10.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes que tiverem suas Propostas classificadas deverão estar conectados ao sistema 

para participar da Sessão de lances. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

10.5.2. O licitante somente poderá oferecer lance por meio eletrônico e que seja inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo Sistema Eletrônico. 

10.5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar; 

10.6. Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada à 

identificação do licitante; 



   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 026/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 13621/2021 

 

 

10.7. A etapa de lances da Sessão Pública será de acordo com o Decreto 10.024/2019; 

10.8. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contra Proposta ao 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor Proposta, observado o critério de julgamento, 

não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

10.9. Encerrada a etapa de lances da Sessão Pública Virtual e, sendo aceitável a oferta da Proposta classificada em primeiro 

lugar, o licitante terá o prazo de 03 (trê) horas para encaminhar a Proposta com valor final, após esse prazo o licitante será 

desclassificado. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas no item 9 deste 

Edital; 

10.10. Se a Proposta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a Proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital; 

10.11. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, o proponente será declarado vencedor, sendo- lhe 

adjudicado do Pregão Eletrônico; 

10.12. A adjudicação realizar-se-á na própria ata de reunião e obedecerá a estrita ordem de classificação; 

10.12.2. O detalhamento da Proposta, nos termos do item 8.2, com os valores readequados de acordo com os lances, se for o 

caso, será apresentada com a assinatura do licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e, ainda, com as seguintes  

informações: 

a) A razão Social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de FAX e, se houver, e-mail, e o respectivo endereço, bem 

como a indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente; 

b) A descrição completa do(s) bem (ns)ofertado(s); 

c) Preço(s) global (is) propostos para o(s) bem(ns) ofertado(s), já devidamente corrigido após o encerramento dos lances; 

d) Prazo de validade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 

10.13. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.13.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será 

SUSPENSA e terá reinicio somente após expressa comunicação da Pregoeira aos licitantes. 

 

11. ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. As razões dos pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao processo licitatório deverão ser enviadas à Pregoeira,até 

02 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, durante o horário de expediente, a saber, das 8 horas 

da manhã até às 14 horas, exclusivamente por meio eletrônico através do endereço de e-mailcopel2017@yahoo.com. 

11.1.1. Para apresentar impugnação o licitante OBRIGATORIAMENTE precisa preencher eapresentar, juntamente com o 

pedido, nos termos indicados acima, o documento Apresentação de Impugnação contido no modelo do Anexo VII deste 

Edital, para que haja o controle viaprotocolo por parte da Administração. 
 
11.2. Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública qualquer pessoa poderá impugnar o presenteato 

convocatório, na forma estabelecida no subitem 9.1; 

11.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 dias; 
 
11.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Certame; 

11.5. Aos Licitantes que apresentarem questionamentos em forma de Impugnação, para obter o retardamento do certame 

licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

11.6. Todo e qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação enviados após o prazo legal indicado neste Edital ou após 

o horário de funcionamento da COPEL não serão conhecidos, ocorrendo normalmente a sessão previamente agendada. 

11.7. A data e hora a serem utilizadas para fins deste item serão as indicadas quando do recebimento do email. 

 

mailto:copel2017@yahoo.com.
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12. DOS RECURSOS 

12.1. Ao final da Sessão Pública Virtual, qualquer licitante poderá, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer. Essa manifestação se fará com o registro da síntese de suas razões, hipótese em que 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do RECURSO, juntamente com o documento de 

Apresentação de Recurso contido no Anexo VII deste Edital, por meio eletrônico através do endereço de e-

mailcopel2017@yahoo.com, durante o horário de expediente, a saber, das 8 horas da manhã até às 14 

horas,exclusivamente por meio eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a decadência do direito de 

recurso e a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora (s), sendo submetido o presente 

procedimento a Prefeita para Homologação; 

12.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), em regra, terá(ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, 

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

12.4. Decididos os recursos, a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/ Bahia, fará a adjudicação do objeto ao 

licitante vencedor e encaminhará a autoridade competente que homologará o procedimento licitatório; 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. Todo e qualquer recurso enviado após o prazo legal indicado neste Edital ou após o horário de funcionamento da 

COPEL não será conhecido. 

12.7. A data e hora a serem utilizadas para fins deste item serão as indicadas quando do recebimento do email. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas – Secretaria de Administração, convocará o(s) licitante(s) vencedor(es), por 

escrito, para Assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

13.1.1. A Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, que representa o compromisso a ser firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/Bahia – Secretaria de Administração e o(s) licitante(s) vencedor(es) do Certame, será 

formalizada de acordo com o Anexo III e terá validade de 12(doze) meses, contados da sua assinatura; 

13.1.2. Eventual contrato decorrente da ata poderá ser firmado pela administração pública e terá vigência de 12 (meses) a contar 

da assinatura do Contrato, nos termos da legislação correlata; 

13.2. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas - Secretaria de Administração, obedecida à ordem de classificação, 

o(s) licitante(s) vencedor (es), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preços, será(ão) convocado(s) 

para retirar a Nota de empenho,no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 

obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao Edital e à respectiva Ata; 

13.3.O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo IV, podendo a 

Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

13.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas - Secretaria de Administração, não está obrigada, durante o prazo de validade 

do registro de preços decorrente deste Certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações 

específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições; 

13.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Prefeitura 

Municipal de Lauro de Freitas, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado 

ou, após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 

mailto:copel2017@yahoo.com,%20durante
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referida licitação; 

13.6. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita 

pela Autoridade Competente, aPregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no item 16deste 

Edital e art. 81 da Lei nº. 8.666/93, examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, 

celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços; 

13.7.Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. 

 

 

14. DA DESPESA E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

14.1.  A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal 

de Lauro de Freitas. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objetoe o atesto da respectiva nota fiscal/boleto bancário; 

15.2. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente, por meio de ordem bancária, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 

contado a partir da emissão de nota fiscal ou boleto bancário; 

15.3. A nota fiscal/boleto bancário deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, o número da nota de 

empenho e os dados bancários. 

15.4. Junto com a nota fiscal/boleto bancário, deverá ser apresentado pelodetentor da Ata a comprovação de regularidade junto 

ao Sistema de Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede da Contratada e a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira. 

 

16. PENALIDADES  

16.1.  O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata de Registro de Preço para execução dos 

serviços sujeitará ao fornecedor registrado às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo. 

16.2.  O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará o fornecedor registrado à multa de mora, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preço. 

16.2.1 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente a ata ou o contrato e aplique as outras 

sanções previstas na Lei 8666/93. 

16.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo fornecedor registrado. 

16.2.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

16.3. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao fornecedor registrado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
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prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

V- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o fornecedor registrado pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

VI- As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

VII- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual 

ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.     

16.4. As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos regidos pela Lei 8666/93: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.4.1. As penalidades estabelecidas nos art. 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 não excluem qualquer outra prevista 

neste contrato, nem a responsabilidade do fornecedor registrado por perdas e danos que causar ao órgão gerenciador ou a 

terceiros, em consequência do inadimplemento das condições pactuadas. 

17. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

17.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

17.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços; 

17.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

17.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 

Pregão Eletrônico; 

18.2. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

18.3. O resultado desta licitação será divulgado no sítio www.licitacoes-e.com.br e publicado na Imprensa Oficial; 

18.4. É vedada a sub-contratação para o fornecimento do objeto desta licitação; 

18.5. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação do instrumento convocatório; 

18.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão 

PúblicaVirtual deste Pregão Eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, 

18.7.Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão 

registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao Certame; 

18.8. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro do Município de Lauro de Freitas /Bahia. 

 

Lauro de Freitas, 02 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Manoela Cristina Vieira do Nascimento 
Pregoeira
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o Nº ........................, com sede 

................................... (endereço completo), interessada(o) em participar do Edital de Pregão Eletrônico – Nº 

026/2021, instaurado pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, declara, sob as penas da Lei, que não existe fato 

impeditivo para a contratação desta referida empresa junto à Administração Pública e que a mesma se obriga a 

comunicar a superveniência do mesmo, caso ocorra. 

 
 
 
 

   

   

(local, data) 

 

 

____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ Nº _________________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) _________________, portador (a) da Carteira de Identidade Nº ______________ e do 

CPF Nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 

 

 

(local, data) 

 

 

  

 

____________________________________________  

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2021. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021. 

PROCESSO Nº 13621/2021. 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

Aos_____ dias do mês _______do ano de dois mil e treze, o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o Nº 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Tiago dos Santos – Nº 25 – Centro - Lauro 

de Freitas/ Bahia, representado por sua Prefeita Municipal – Srª Moema Isabel Passos Gramacho, no uso da competência 

que lhe foi atribuída nos termos do Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93 e Decreto Municipal Nº 2.413/06, observadas, 

ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das Propostas apresentadas no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) 

empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a Classificação por ela(s) alcançada(s), menor preço global, 

observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VENTILADORES, PARA AS CRECHES E UNIDADE ESCOLARES DA REDE 

DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA DISCRIMINATIVA NESTE 

EDITAL. REQUISITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Especificados no Anexo IV do Edital de 

Pregão Eletrônico Nº 026/2021, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.O Registro de Preços formalizado na presente Ata terá validade de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração, que exercerá suas 

atribuições. 

 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações do fornecimento registrados na presente Ata, 

encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no Certame licitatório: 

EMPRESA REGISTRADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

 OBJETO VALOR REGISTRADO 

   

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, Secretaria Municipal de Administração, obedecida à ordem de 

classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, 

será(ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao Edital e à respectiva Ata; 

5.2. A partir da emissão da nota de empenho o detentor da Ata passa a ser considerado como CONTRATADO, 
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obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo IV, 

Planilha Estimativa, do Edital de Licitação Pregão Eletrônico No 026/2021– COPEL; 

5.3.O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo IV, podendo 

a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

5.4.A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços 

decorrente deste Certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para 

a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições; 

5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a 

Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou 

maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço registrado, igualando ou 

tornando-o menor que o obtido em referida licitação; 

5.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do Certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, observadas, ainda, 

as demais regras impostas no Art. 8º do Decreto Nº 2.413/2006; 

5.7. Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objetoe o atesto da respectiva nota fiscal/boleto 

bancário; 

6.2. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente, por meio de ordem bancária, no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis, contado a partir da emissão de nota fiscal ou boleto bancário; 

6.3. A nota fiscal/boleto bancário deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, o número da nota 

de empenho e os dados bancários. 

6.4. Junto com a nota fiscal/boleto bancário, deverá ser apresentado pelodetentor da Ata a comprovação de regularidade 

junto ao Sistema de Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada e a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que 

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da Ata, o preço, e as especificações 

dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

7.2. Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação 

às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

7.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na Ata; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 

7.6. Consultar o detentor da Ata registrada (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o 

material a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 

5.6. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

8.1. Fornecer materiais de primeira linha e de primeiro uso, obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo IV (Planilha 

Discriminativa) do Edital do Pregão Eletrônico Nº 026/2021; 
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8.2. Será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da presente 

ATA, caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais utilizados, constatadas 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata; 

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 

8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão 

Nº 026/2021; 

8.5.Informar, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou 

não dos materiais a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 

a presente Ata, conforme item 5.6.; 

8.6.Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as demais despesas 

quando da execução contratual. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1.  O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata de Registro de Preço para execução 

dos serviços sujeitará ao fornecedor registrado às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo administrativo. 

9.2.  O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará o fornecedor registrado à multa de mora, na forma prevista 

no instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preço. 

9.2.1 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente a ata ou o contrato e aplique as 

outras sanções previstas na Lei 8666/93. 

9.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo fornecedor 

registrado. 

9.2.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela 

sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for 

o caso, cobrada judicialmente. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

V- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o fornecedor registrado 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

VI- As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

VII- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.     

9.4. As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei 8666/93: 
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I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

9.4.1. As penalidades estabelecidas nos art. 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 não excluem qualquer outra 

prevista neste contrato, nem a responsabilidade do fornecedor registrado por perdas e danos que causar ao órgão 

gerenciador ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições pactuadas. 

 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.1.2. Eventual contrato decorrente da ata poderá ser firmado pela administração pública e terá vigência de 12 (meses) 

a contar da assinatura do Contrato, nos termos da legislação correlata; 

10.2. O gerenciador da Ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 

verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata; 

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média 

daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, por intermédio do órgão gerenciador do Registro de 

Preços; 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão gerenciador 

solicitará ao detentor da Ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos 

termos do subitem anterior; 

10.3.1. Caso o detentor da Ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o 

órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação; 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços. 

 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11.1. O detentor da Ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 

a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 

b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

11.2. O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 

 

12. DA PUBLICIDADE 

12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da Ata e a (s) especificação(ões) resumida (s) do objeto e as 

quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo Nº 13621/2021, o Edital do Pregão Eletrônico Nº 026/2021 e as 

propostas, com preços e especificações; 

13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Lauro de Freitas, Capital do Estado 

da Bahia. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 03(três) 

vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS  

EMPRESA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 
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ANEXO IV PLANILHA DISCRIMINATIVA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Item Detalhamento Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

LOTE 01 

1 

Especificações Gerais dos Ventiladores de Parede:  
Equipamento com especificações mínimas: Na cor preta 
de 60 cm de diâmetro externo, grade removível; com 
controle de velocidade; baixo nível de ruído; movimento de 
oscilação horizontal; ajuste de inclinação vertical; protetor 
térmico; alimentação 127V / 200V ou bivolt. Deverá ter 
garantia de 12 meses para defeito de fabricação. Os 
equipamentos deverão ser acompanhados do manual de 
instruções para uso, conservação e manutenção do objeto 
constante no Termo de Referência. 

UND 210 R$ 262,78 R$ 55.183,80 

2 

Especificações Gerais dos Ventiladores de Teto: 
Ventilador de teto sem lustre em aço cromado com 03 pás 
em aço, velocidade única máximo e reversão. Tensão  
127V / 200V ou bivolt. Deverá ter garantia de 12 meses 
para defeito de fabricação. Os equipamentos deverão ser 
acompanhados do manual de instruções para uso, 
conservação e manutenção do objeto constante no Termo 
de Referência. 

UND 210 R$ 173,04 R$ 36.338,40 

TOTAL: 91.522,20  

 
 
 
A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme Edital, ao tempo que indica os dados bancários da 

licitante: 

 

BANCO 

.............................. 

AGÊNCIA 

............................. 

Nº DACONTA 

............................. 

 
 
(local, data) 
 
________________________________________________________________ 
Representante Legal(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
Carimbo da Empresa 
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ANEXO V TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. A Lei municipal nº 1.568/2015, de 19 de junho de 2015, aprovou o Plano Municipal de Educação – PME deste município, 

com validade de 10 (dez) anos, em consonância com o que apregoa a Lei federal nº 13.005/2014 que disciplina o Plano Nacional 

de Educação. Através do mencionado PME são apontadas as diretrizes para a política de educação no município, traçando 

metas e estratégias. 

1.2.Dentre as estratégias elencadas no plano para alcançar as metas ali apontadas está a de construir e reestruturar as escolas 

municipais, bem como a aquisição de equipamentos e mobiliários, respeitando as normas de acessibilidade e melhoria da 

qualidade da rede física de ensino.  

1.3. Além de ter como base a Lei municipal nº 1.568/2015, a presente solicitação se justifica por ser significativa ao aprendizado 

a melhoria das condições térmicas dos ambientes escolares, tendo em vista que a climatização é o processo de fazer com que 

um ambiente permaneça numa faixa de temperatura simpática aos organismos biológicos que se quer preservar. Neste sentido, 

a aquisição de ventiladores que se pretende efetivar visa amenizar o desconforto térmico provocado pelo calor, causador de 

irritabilidade e impaciência, fatores que atrapalham o desenvolvimento do estudo. Assim, se pretende garantir um ambiente 

agradável de estudo para os estudantes, propício à concentração e fixação do conteúdo ensinado, contribuindo para a 

permanência dos alunos nas escolas da rede municipal de ensino de Lauro de Freitas.  

1.4.Registre-se que as aquisições pretendidas atenderão à demanda de aproximadamente 28.000 (vinte e oito mil) alunos das 

unidades de ensino da rede municipal, resultando em grande utilização dos equipamentos em foco.  

1.5.Com a publicação do Decreto municipal nº 4.542 de 20 de dezembro de 2019, foi aprovado o plano de aplicação de créditos 

financeiros oriundos do precatório judicial do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério – FUNDEF. O referido Decreto detalha a destinação dos recursos e sua devida aplicação, apontando metas e 

estratégias no sentido de efetivar reformas, ampliações e aquisições para as unidades escolares, corroborando a demanda 

apresentada neste processo. 

1.6.O presente ato deve ser realizado por ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos moldes do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro 

de 2013, que regulamenta o artigo 15 da Lei 8.666/1993. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo 

nas quantidades indicadas neste Termo de Referência, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 

com suasnecessidades. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Descrição da Despesa Solicitada 

ITEM Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

 

 

 

 

 

 

01 

Especificações Gerais dos Ventiladores de Parede:  

Equipamento com especificações mínimas: Na cor preta de 60 cm de diâmetro 

externo, grade removível; com controle de velocidade; baixo nível de ruído; 

movimento de oscilação horizontal; ajuste de inclinação vertical; protetor 

térmico; alimentação 127V / 200V ou bivolt. Deverá ter garantia de 12 meses 

para defeito de fabricação. Os equipamentos deverão ser acompanhados do 

manual de instruções para uso, conservação e manutenção do objeto constante 

neste Termo de Referência. 

 

 

 

UND 

 

 

 

210 

 

 

 

 R$ 262,78 

 

 

 

R$ 55.183,80 

 

 

 

 

 

 

02 

Especificações Gerais dos Ventiladores de TETO: Ventilador de teto sem lustre 

em aço cromado com 03 pás em aço, velocidade única máximo e reversão. 

Tensão 127V / 200V ou bivolt. Deverá ter garantia de 12 meses para defeito de 

fabricação. Os equipamentos deverão ser acompanhados do manual de 

instruções para uso, conservação e manutenção do objeto constante neste 

Termo de Referência. 

 

 

UND 

 

 

210 

 

 

R$ 173,04 

 

 

R$ 36.338,40 

 

                                                                                                                                             TOTAL: R$ 91.522,20 
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3. FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O prazo para entrega do equipamento será de no máximo 10(dez) dias úteis, nos locais a serem definidos pelo Órgão 

gerenciador, contados a partir da data emissão da solicitação de fornecimento; 

3.2. Recebimento se dará da seguinte forma: 

a). No prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da ciência da notificação referente à entregados aparelhos, o servidor 

especialmente designado procederá ao recebimento dos equipamentos,limitando-se a verificar sua conformidade com o 

discriminado neste Termo deReferência; 

3.2.1. Em caso de conformidade, o servidor atestará a fiel execução dos serviços contratados, mediantetermo circunstanciado, 

em 02 (duas) vias, que será assinado pelo servidor, o detentor da Ata, que receberá uma via doreferido termo;  

3.2.2. Em caso de não conformidade, o servidor discriminará no termo as irregularidades encontradas eprovidenciará a imediata 

comunicação dos fatos, ficando o detentor da Ata, com o recebimento dotermo, cientificada de que está passível das penalidades 

cabíveis; 

3.2.3.O recebimento não exclui a responsabilidade do detentor da Ata pelo perfeito desempenho dosequipamentos fornecidos 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando dautilização dos equipamentos. 

 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A critério da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, Secretaria Municipal de Educação, obedecida à ordem de 

classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preço, será(ão) 

convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao Edital e à respectiva Ata; 

4.2. A partir da emissão da nota de empenho o detentor da Ata passa a ser considerado como CONTRATADO, obrigando-se a 

obedecer, além do disposto nesta Ata.  

4.3.O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas neste TR, podendo a 

Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

4.4.A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas não está obrigada, durante o prazo de validade do registro de preços decorrente 

deste Certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a aquisição 

pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

4.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Prefeitura 

Municipal de Lauro de Freitas, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado 

ou, após negociação, aquiescer o detentor da Ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 

referida licitação; 

4.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

Certame licitatório, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, observadas, ainda, as demais regras 

impostas no Art. 8º do Decreto Nº 2.413/2006; 

4.7. Os preços ofertados e registrados serão irreajustáveis, nos termos da legislação vigente. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

5.1.  Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da Ata, o preço, e as especificações dos 

materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

5.2. Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

5.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

5.4. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 

na Ata; 
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5.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 

5.6. Consultar o detentor da Ata registrada (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer o material a 

outro (s) órgão da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente Ata. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

6.1. Fornecer materiais de primeira linha e de primeiro uso, obedecendo rigorosamente ao disposto neste termo de referência. 

6.2. Será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da presente ATA, 

caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais utilizados, constatadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata; 

6.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata; 

6.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas neste termo de referência.  

6.5. Informar, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, quanto à aceitação ou não dos 

materiais a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 

Ata. 

6.6. Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por todas as demais despesas quando 

da execução contratual. 

 

7. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

7.1. O período de garantia dos equipamentos deverá ser conforme descrição apresentada no item 2, contados a partir da data 

de emissão do comprovante de recebimento definitivo; 

7.2.A detentora da Ata será responsável, durante a garantia, pela substituição, troca ou reposição dos equipamentos e/ou peças, 

caso apresentem defeitos, avarias ou incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência; 

7.3. No período de garantia deverá ser prestada assistência técnica/manutenção corretiva a fim de manter os equipamentos em 

perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais; 

7.4 A assistência técnica deverá solucionar a ocorrência, após sua abertura pela Secretaria de Municipal de Educação, entre 8h 

e 17h, de segunda a sexta-feira, em até 10(dez) dias, ao final dos quais, caso não tenha sido solucionado, deverá ser substituído 

por equipamento idêntico ou superior. 

 

8. AVALIAÇÃO EFISCALIZAÇÃO DOS MATERIAIS ENTREGUES 

8.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado pela Secretaria de Educação pela Sra. Fabiana da 

Costa Santos Vilas Boa – Matricula 79360. 

8.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 

Secretaria solicitante; 

8.3. A avaliação proceder-se-á através de conferência mensal, pela Secretaria de Municipal de Educação, de sua conformidade 

com as especificações, gerando, no caso positivo, o“atesto” da entrega do material; 

8.4.Serão adotados como critérios de controle e registro:  

a) A entrega dos equipamentos pelo detentor da Ata, que deverá obedecer ao estabelecido neste TR, em seus eventuais 

aditamentos, bem como às disposições legais e regulamentares pertinentes; 

b) A regular entrega, assumindo o detentor da Ata todos os ônus e responsabilidades necessários;  

c) A existência e atuação do preposto indicado pelo detentor da Ata, a quem o Órgão Gerenciador possa recorrer, a 

qualquer tempo, com a missão de garantir o bom andamento do objeto deste termo a ser firmado e a correção de faltas 

eventualmente detectadas; 

d) O prazo para a regularização dos problemas, quando for constatada qualquer anormalidade,inclusive de ordem 

funcional. 
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e) As faturas e relatórios apresentados, que servirão como meio de controle. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objetoe o atesto da respectiva nota fiscal/boleto bancário; 

9.2. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente, por meio de ordem bancária, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 

contado a partir da emissão de nota fiscal ou boleto bancário; 

9.3. A nota fiscal/boleto bancário deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, o número da nota de 

empenho e os dados bancários. 

9.4. Junto com a nota fiscal/boleto bancário, deverá ser apresentado pelodetentor da Ata a comprovação de regularidade junto 

ao Sistema de Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede da Contratada e a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito 

a alteração de preços ou compensação financeira. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1.  O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata de Registro de Preço para execução dos 

serviços sujeitará ao fornecedor registrado às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo. 

10.2.  O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará o fornecedor registrado à multa de mora, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preço. 

10.2.1 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente a ata ou o contrato e aplique as outras 

sanções previstas na Lei 8666/93. 

10.2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo fornecedor registrado. 

10.2.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 

diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

10.3. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao fornecedor registrado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o fornecedor registrado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

V- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o fornecedor registrado pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

VI- As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

VII- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual 

ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.     

10.4. As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos regidos pela Lei 8666/93: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

10.4.1. As penalidades estabelecidas nos art. 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 não excluem qualquer outra prevista 

neste contrato, nem a responsabilidade do fornecedor registrado por perdas e danos que causar ao órgão gerenciador ou a 

terceiros, em consequência do inadimplemento das condições pactuadas. 

 

11. PROPOSTA DE PREÇO 

A proposta de preços deverá ser apresentada respeitando a especificação da legislação vigente aplicável à matéria bem como 

das disposições constantes neste Termo de Referência, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

 

12. DAS DESPESAS DE ENTREGA  

12.1. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, ocorrerem será de 

responsabilidade da empresa vencedora; 

 

13.  VALIDADE DOS PRODUTOS  

13.1. Os produtos deverão ter prazo de validade, no mínimo, de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega e aceitação 

definitiva pela Secretaria de Educação. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Coordenação de Compras/SEMED, 

licitação e contratos com atribuições legais e regimentais, estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, e será submetido à aprovação da Secretária Municipal de Educação 

e passa a integrar o processo administrativo formalizado, visando à instauração do certame na modalidade Pregão Eletrônico. 

 

14. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELA EMPRESA PARTICIPANTE: 

14.1. Para a habilitação da empresa, são solicitados os seguintes documentos: 

• Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

• Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

15. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

15.1.2. Eventual contrato decorrente da ata poderá ser firmado pela administração pública e terá vigência de 12 (meses) a contar 

da assinatura do Contrato, nos termos da legislação correlata; 

15.2. O gerenciador da Ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar 

sua compatibilidade com aqueles registrados na Ata; 

15.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, por intermédio do órgão gerenciador do Registro de Preços; 

15.3. Quando o preço inicialmente registrado se tornar superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão gerenciador 

solicitará ao detentor da Ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
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subitem anterior; 

15.3.1. Caso o detentor da Ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o órgão 

gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação; 

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da Ata, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação. 

15.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1. O detentor da Ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 

a). Não cumprir as obrigações da presente Ata; 

b). Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

c). Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 

d). Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

16.2. O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 

 

17. DA PUBLICIDADE 

17.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da Ata e a (s) especificação(ões) resumida (s) do objeto e as 

quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial. 

 

18. FORMA DE EXECUÇÃO:  

18.1. 10 dias após emissão de nota fiscal, de acordo com a necessidade da secretaria. 

19. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) Meses. 

20. FONTE DE RECURSOS: 95-FUNDEF 

21. CRITERIO DE AVALIAÇÃO: Menor preço global 
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Anexo VI – Modelo requerimento para  apresentação de Impugnação ou recurso 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


